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RESOLUÇÃO N".: 1IIS 12015
." CÃMARA DE JULGAMENTO
147"SESSÃO ORDINÁRIA EM: ltif09/2lll5
PROCESSO NG

.: l!1051f2015
AlJTO DE INFRAÇÃO N°.: V201504894
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM DOClJMENTO FISCAL - 2. Me,cadori3 desacompanhada
de documentação fiscal transportada pela Empresa Brasileira de
ConeioI e Telégrafos - ECT. Recurso ordinário conhecido e não
provido. 3. Afastada a preliminar de nulidade suscitada pela
recorrenle. Confirmada a decisão condenatória proferida pela
iMiância singular. Auto de Infraçiio julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de voIO~,conform~ P3rcccr da Consultoria Trihulãria,
adolado pelo representanle du douta Procuradoria Gera! do Estado.
4. Infring~nci3 30 ar!. 140 do Decreto 24,569(97. 5. Penalidade
inserta no ar!. 123, inciso 1JI, alínea "a" da Lei n° 12.670/96,
alterado pela Lei n' 13.418/03,

RELATÓRIO

A peça fiscal submetida a nosso enme lem o seguinte relato;
"TranSJWrWr mercadoria sem documento fiscal. Ao realizarmos fiscalização no tenllinal de
cargas da ECT (...) encontra-,l'ede.l'acompanhadade documento fiscal"

Após indicar os dispositivos legais infringidos o 3gcnle fiscal
apontou como penalidade o art.123, inciso 11I,ulínea "a" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n°
13.418/03,

Nas razões defensórias, a empresa apresentou em breve sinopse, que
o ~erviço postal, é um serviço público próprio e direto de competência exclusiva da União, por
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não se confundir com um serviço de transporte, não se encontra no campo da incidênci3 do ICMS,
Alegou que há de se considerar um equívoco o entendimento de que o serviço postal é um ~eTViço
de transporte e, como tal, car3cteriza-se como Jato gerador do ICMS. Relatou lJue a conclusão da~
apurações manifesta no Auto de Infração constitui lamentúvel engano e sério erro de direito, Da
medida em qlle o serviço público postal Dão comporta tributaç;;o de imposto e sequer constitui o
transporte efetuado para a consecução desse serviço, faJo econômicu de relevância jurídica para a
incidência daquele tributo. Adernais, expendeu lJue quando a ELT excrce sua atividade, isto é, o
serviço postal, não pode ser tributado por esse serviço público, numa simplista c equivocada
interpretaçãu du cânon con~titucional fed~ml. Mesmo porque, o serviço público não se Irihuta
eom imposto, c sim, se for o caso, com taxa, corno resulta du~ preeisos termos dos artigus 12 e 77
do Código Tributúriu NadonaL E o único ente público compctente para cobrar ~ventu31 tributo,
no Ca50, seria a União. ínformou que por esJabelec~r o legislador que o serviço postal não é
ativid3de econômica. mas um serviço de cunho eminentemente público, próprio da Uniãu,
deliberou a imunidade tributária da ECT, no an. 12 do decreto-lei n° 50Yl69. Assim, a exegese da
norma legal faz com que a vonJade normativa só seja alcançável 3 partir de uma int~rpr~wção
sistemátic3. Salientou que cohrando tarif3S públicas, que 3penas visam ã remuneração do serviço
prestado, a ECT, na condição de gestora de um serviço público da União. jamais poderá vir a ser
qualificada corno comribuintc do lCMS por esse mesmo serviço, nem se caracteriza dito serviço
como fato ger3dor daquele tributo. Não se pode perder de vista, também, que a ECT foi criada por
lei para o fim precípuo de explorar em nome da União, o serviço púhlico postal e corno 131não
pode vir a s~r autuada, pois se twtando de atividade específica du Estado, re3lizada através de
uma gesJora de seu serviço, não pode sobre essa atividade incidir nenhum tipo de impO~tO,já que

Imposto é o trihuto cuja ohrigação tem por fato gerador uma situação independente de
qualquer atividade estatal específica, relativa ao contrihuinte", nos exatos termos do ar!. 16 do
CTN. Por fim, requereu, a ECT, que seja acolhida a pre~ente defesa tornando insubsistente o Auto
de lnfração, com o conscquente arquivamento do processu administralÍvo correspondent~, por ser
3 melhor forma de efelÍv3ção da Justiça.

O julgador monocrático refutou o argumento def~nsório e entendeu
ser procedente 3 autuação em baila, visJo que a irregularidade estú devid3mcnte preceituada no
arL 829 do Decreto 24.569/97. Em outra esfera, considerou que as razões adu~itlils na defesa, no
tocante à decisão da 2" Turma do STF, têm ef~ito illter partes, não vinculando as d~mais d~cisóe~,
não prosperando 131impugnação.
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que a EC[ não é uma empresa de Iransporte: e que goza de imunidade tributária. Ressaltou que se
realmente fosse easo de cohrança, somente poderia ser tributada através de TAXA, onde a união
seria a cumpetente para realizá-la.

A ECT Correios, através de recurso, pugnou pelo deferimento e
provimeoto do presente recurso para que fosse altcrada a decisão do juízo (I qU(J, de modo que a
nova decisão fosse rcconhecida a nulidade da cobrança fiscal instaurado e por conscqüente, fosse
julgada IMPROCEllENTE a ação fiscal e arquivamento do presente processo.

Antes de analisar o mérito, vale S<1lientarque a nulidade requerida no
pedido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual versa sobrc imunidade
constitucional do scrviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao mérito.

2. Do Mérito

O tema em comento refere-~ :i imunidade recíproca, assunto
amplamente dehatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, ilrgumento defensório no prescnte
processo administrativo. A recorrente apresenlou nos autos, decisão da 2" Tl.lmm do Supremo
Trihunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a imunidadc
recíproca à ECT, nos termos do ar!. 150, VI, illínea "a" da Constituição Federal.

Neste sentido, a Procuradoria Geral do E~lado manifestou-se por meio
do Parecer n° 34!Y9, esclarecendo que o art. 17, ~ 2° da Lei n° 6.53~;n8 não foi recepcionado pela
Constituição Federal de 198!l, de modo que a imunidade recíproca insculpida no ar!. 150, VI,
alínea "a" do referido lexto constitucional não alcança as prestaç6es de scrviço de transporks
re<llizadas pelos Correios, limitando-se a proteger o serviço postal Mricto WIlW.

De acordo com o citado parecer, insta consignar que é legal a
<ltribuição à ECT da responsabilidade pelo pagamento do imposto cujo dever jurídico era
originariamente do contribuinte. Ressilhil-se ainda que qualquer serviço realizado pelos Corrcios,
quando inserido no campo de incidência do ICMS. fieil sujeito:i incidência do imposto estadual.

Nestil [rilha, o artigo 9 da Lei n° 6.538(7!l aprescnta entendimento
cOllsentâneo com o aludido parecer, de acordo com o que determina abaixo:
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A impugnante, irresignada com a decisão singular, interpôs re<.:UTSU
ordinário, referendando lodos os argumentos defcnsórius jiÍ apresentados na defesn, não
acrescentou nenhum dado novo ou informaçãu C<IPazde mudar o curso do processo. Por rim,
requereu que fosse declarada preliminarmente a nulidade do procedimento in~taurado, tornandu
insubsistente o Auto de Jnfração, bem assim, para declarar a imunidade tributiÍria da ECT,
eonsequentemenle a improeedêncin do tributo apli<.:ado.Por fim, que seja recehido e provido o
presente recurso, que seja reformada n decisão de Primeira Instância, decidindo-se pcla
improcedência do Auto de Infração, com o consequente arquivamento do processo administrativo,
vistu que a ECT não se sujeita ao poder de polícia estadual, por scr esta a melhor forma de
efelivnção da jusliça.

Através do Parecer, a Assessoria Tributária ratificou todas ns
alegaçõ~, elencadas pelo julgador monocráticu, assim, opinou pelo conhecimento do rccursu
ordinário, para negar-lhe provimento, confirmando a decisão CONDENATÓRIA proferida em
primeira instância.

É o RELATÓRIO.

VOTO DA RELATORA

Trata-se do recurso ordinário interposto pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - l!-'CT em face da CIS:LULA DE
JULGAMENTO DE Ja INSTÂIVCIA, objetivando, em ~íntese, a reforma da decisilo exarada na
instância originária inerente ao auto de infração. O presente recurso preenche as condi<,;ões de
admissibilidade, razão pela qual dele conhe<,;o.

No processo mb examine. a recorrente foi autuada por tran.\porte
de mercadoria sem documento fiscal, detectada por meio de fiscalizaçao junto ao setor de <.:arga
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCr.

1. Das Preliminares

Em sua defesa conferida aos autos, nota-se que a reclnmante não
adentrou no mérito da autuação, limilando-sc apenas a argüição de preliminar de nulidade. a
pretexto de inconstitucionalidade da legislação estadual; de qUEserviço postal nilo é transporle;

c\!
3/8 t
)
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Art. 9. São exploradas peil' Ulliiio, em regime de mUJwprllio, as sexuinles
aril'idade, posr",s:
I • recebimetllo. lrall.'l'0rle e entrega, IIU lerrilório naci'JIlal, e "
expediçiio, par(J o.exterior, de carla e carliio-p"S1al;
/I _ recelJimemo, lransporle e elltreg", 110 território ""cio""I, e a
expaliçiio. para ,,<'XI<'rior.de correspondência ag"'p"d,,:
III . fa!Jric"çiio. emissiio de seios e de OUlra.'f6rm,das de fm"'I",?ame"ro
posral.

No que conceme, a amplitude do conl-eito de serviços postais
prestados pela ECf trata-se de tema polêmico, frente às mudanças do mercado. Neste azo, a
Constituição Federal faz uma distinção entre empresaS púhlicas de atividlld,> econômica e
emprf'.\'us públicu.\' prf'~'lud(JrIlS de $<'fl)i~'()púhlico.. Desta feita, cabe (razer à colação o disposto no
ano 173, li }O e li 2° da Constituição Federal:

Art. 173, Rcs.<almdos oS caSOSpre"'i.<lo.'"c.,/{[ Cm,st;I'';Ç'''', a <'-Xploraç<lo
direi" de ntivid"dc C<.'o."ômicapelo. E.,ludo só ser'; pcrmirida '1u<",dv
necessária aos impcrmivo< da scgr,rallç" "acio",,1 o.u" rdevame I"teres",,'
coletivo, collforme definidos ,'til lei,
fi lQ A lei est,,/>dnerri OeSlamW iurídico dI! empresa pÚblica da sociedade
de economi" mi"la e de "'{(l.' _",h.,idi,;rias q"e explorem alie'idade
eco"Ômica dr produção. 011 comercializac"o de bens ml de prest""ã/) de_
'aviem, di<1',,,,do ,,,,hre. (R,-"duçiio dada pela Fme"da Con<l;wâoll(l/ 1('
19, de 1998)
fi 1" - As empresas míMicas e a.' sociedades dc ecollomi" mista ,,<lopodc",,,
gozar de rrivUégio,< fiscais ""O extensivrJs ci.' do .,elOr privado. (grifos
acrescillos).

A empresa em tela está inserida nas empresas plÍblicas prestadoras de
serviços plÍblicos, desta forma, com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/9/;, restou
que lei ordinária irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço plÍblico. Ocorre
que a mencionada lei ainda não foi promulgada e. porquanto nO caso da ECT, aplica-se o Decreto-
Lei 509(69. Em que pese o referido decreto foi recepcionado pel~ Constituição na hierarquia das
leis ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isençõeI, o termo imullidade trihlltária é
instituto que sucede diretamente da Conslituição, nessa consonância, sontente poderá gozar de
seus efeitos os entes políticos mencionados pela Cunstituiçao Federal, ou seja, lei ordin!Íria não
pode disciplinar a matéria,
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O P.stado faz arrecadação de impostos para fin3neiar as polílic3s
públicas, as quais resultam na produção ou distribuição de bens c servil;os coletivos, desl3rte, não
seria congruente um ente político tributar outro ente polftico, sob pena de comprometer o
princípio federativo da convivência harmônica entre os entes políticos federativos. Razão pela
qual, a Constituição de 1988 3mpliou 3 imunidade reciproca às autilrquia~ e fundações pública~,
ainda que limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou dela~ decorrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo:

Art. 150. Sem prej",'zu de outra.' garautws assegur",fas ao cOIuril",inte. "
vedado à U"i;iu, "os Estados, ao Distrilo Federal e ,WI Mu"ieipio,,:
Il _ iI,slit,lir IrIllamelllO de.,ig'w/ e"lre eo"lribuitlle,< ql"? se e"contrem em
siwaçãu eql<iva/enr~, proihida qlm/quer diMi"ção em razão de ocupação
pro/issinnal ou fUllção por eles exercida. ífldepe"d""lemel{le da
dellOmi"açiin jurídica dos relldimelllos. tflldo" ou direitos.

Nesta seara, o STF através de uma interpretação sistemiÍtica e
teleológica vem confirmando em suas decisões, a imunidade recíproca também a favor das
empresas públicas que exercem a atividade de prestação de serviço público, motivo pelo qual a
ECT obteve seu provimento jurisdicional (RE n" 407.09Y-RS, ReI. Min. Carlos Velloso, Dl de 6-
S-2004, Ala nO 21/2(04).

Depreende-se que quando a EBCT efetua serviço de transporte de
mercadoria, está sujeita às regras impostas pela legislação do ICMS, conforme di~piíe o ar!. 14 da
Lei n° 12.670/% ao tratar da sujeição passiva

O presenle C,ISO concreto, porém, enseja aniÍlise diver~a, visto que,
não se e~tá aqui, tratando da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT enquanto
contribuinte, mas sim da re1crida empresa, enquanto responsávd trihutário pelas encomendas que
transporta desacompanhada de documentação fiscal, nos termos do ar!. 16" da Lei 12.670/96.

Nesta linha de raciocíniu, é cristalino que a ECT, no caso em tela, não
é sUjeIto passivo do ICMS quando exerce as atividades essenciais referidas no artigo
retromencionado. Contudo, o ilícito fiS<.:alfa7 referência à responsabilidade do transportador em
razão do transporte de mercadorias desacompanhadas de ducumentação fiscal.



Pro"""" nO, 1/1051/2015
Con'el~drn Rela!ora: Annelin" MaW'lnão,Torre,

A'.'GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

Com efeito, observa-se no caso em leIa que o imposlo cobrado não
eslá incidindo sobre suas atividades fins, ma~ sobre a atividade de outr~m que. por força de lei,
!Orna o recorrente responsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceito legal
inserlo no Código Tribulário Nacional, ar!. 128, ratifica esse entendimento.

No que tange a Nota Fiscal, sabe-se que esta é o documento hábil
para acobertar a circulação de mercadorias. Neste sentido, a legi~lação tributária do Estado do
Ceará impõe a obrigatoriedade de sua emis~ão com o objetivo de controlar e conhecer as
operações realizadas relo~ contri1luintes do ICMS, de mO{lo que a sua ausência ou a falia de
preenchimento de algum requisito funuamental de validade e eficácia implica na ~ua
irregularidade,

Segundo informa a peça inicial deste contencioso, a empresa em
comento foi autuada por fazer o transporte de mercackJria sem doellmento fi~'eal. Neste prelexto,
tendo em vista que a empresa realizou o serviço de transporte de mercadorias sujdlas à incidência
do ICMS, e que os produios objetos da presente autuação fiscal sc cncontravam em suas
dependência~, desacompanhados das respectivas notas fiscais, vou pela procedência da ação fiscal
responsabilizando a autuada pelo pagamento do referido impo~lo.

3. Do Voto

Ex pQ~,itis,voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, para
afastar a preliminar de nulidade nele ~usçitada, e no mérito, negar-lhe provim~nto, para confirm,1'
a decisão condenatória proferida em 1" Instânda, d~ acordo com o Parecer da Assessoria
Tributária, adotado pelo reprcsentante da Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

~~B~"~"~d"~C~ál~'~"~1"~~~~~~~RI$~9~.!2i75~.!14~
ICMS 17% RS 1.576 77
Mulla RS 2.7H2 54
.TOTAL 'R$4.359,31

Éo VOTO.
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DECISÃO
Vislos, relatados e disculidos os autos em que é recorrenle a EMPRESA BRAsnE1RA DE
CORRElOS E TELÉGRAFOS - ECT e recorrida a CÉLUlA DE JULGAMENTO DE 1"
INSTÂNCIA. A I" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tribolários, após conhecer
do recurso ordinário interposto, Resolve: 1. Com relaç;lo a preliminar de nulid"de arguida pela
recorrente, com base na imunidade tributária dos serviços prestmJos pela recorrente. 1. Preliminar
de nulidade afastada, por decisão unânime, com bilS~ nos fundamentos contidos no Parecer da
Assessoria Tributária. 2. No mérito, por unanimidade de votos. resolve esla Cfmlafil negar
provimento ao recurso interposto no sentido de conl"irmar a decisão CONDENATÓRiA proferida
pela 1" Inslância, nos lermos do volo da Relatora e em conformidade com os fondamcnlos
contidos no Parecer da Assessoria Tributária, adolado pelo represenlante da douta Procuradoria
Geral do Estado.
MIA DAS SESSÓ/lS DA la c4.MARA DI'-' JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRlBUTÁRlOS, em Fortaleza, ~os " de 10 de 2015.

Fr.lncisca ~de ~ousa
P . le

('

anil Neto
o EstilUO

~
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